
REGULAMENTOS GERAL (A) E TÉCNICO (B)

REGULAMENTO GERAL (A)
A  SECRETARIA  DE  ESPORTES  E  LAZER  DE  ATIBAIA,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  estabelece  o 
REGULAMENTO GERAL E TÉCNICO do 43º TORNEIO DOS TRABALHADORES DE ATIBAIA – TROFÉU NILSON 
MIKIO FURUTA JUNIOR – 2025.

I – DOS OBJETIVOS
Artigo 1º – O TORNEIO DOS TRABALHADORES DE ATIBAIA tem por objetivo valorizar e estimular a prática 
do esporte como meio de lazer e promoção da saúde e bem-estar.

Artigo  2º –  Os  participantes  do  TORNEIO  serão  considerados  conhecedores  deste  regulamento, 
submetendo-se, sem reservas, a todas as consequências que dele possam emanar.

II – DAS CATEGORIAS
Artigo 3º – O TORNEIO será disputado nas categorias FEMININO e MASCULINO.

Parágrafo Único – Somente poderão participar do TORNEIO funcionários regidos por Estatuto, lotados na 
municipalidade, ou pela CLT e proprietários vinculados por contrato social ou instrumento similar.

III – DO PERÍODO DE REALIZAÇÃO
Artigo 4º – As disputas esportivas ocorrerão a partir de maio, de segunda a sexta-feira, a partir das 19 h,  
além de sábados, domingos e feriados, em horários previamente definidos e informados pela Comissão 
Técnica, por meio de Boletins Esportivos Oficiais.

IV – DO CONGRESSO TÉCNICO
Artigo 5º – O Congresso Técnico obrigatório será realizado no dia 22 de maio de 2025, às 19h30, no Cine 
Itá Cultural, localizado na Rua Visconde de Rio Branco, nº 51, Centro. A presença de  ao menos um (1) 
representante da empresa inscrita é obrigatória, sob pena de eliminação em caso de ausência.

V – DAS MODALIDADES
Artigo 6º – Serão disputadas, para ambas as categorias, as seguintes modalidades:

Atletismo, Basquetebol, Beach Tennis, Bilhar, Biribol, Bocha, Damas, Dominó, Handebol, Futebol de Campo,  
Futebol 7, Futevôlei, Futsal, Natação, Pebolim, Voleibol, Vôlei de Praia, Tênis de Mesa, Truco e Xadrez.
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Parágrafo Único – Para se inscrever na modalidade, a empresa deverá observar o limite mínimo e máximo 
de participantes, como segue:

 Mínimo 3 pessoas e máximo 6: BEACH TENNIS, BOCHA; DOMINÓ; FUTEVÔLEI; PEBOLIM; TRUCO e 
VÔLEI DE PRAIA.

 Mínimo de 6 pessoas e máximo 10: BIRIBOL.

 Mínimo 10 pessoas e máximo 15: BASQUETEBOL; FUTSAL; HANDEBOL e VOLEIBOL.

 Mínimo 20 pessoas e máximo 25: FUTEBOL DE CAMPO e FUTEBOL 7.

 Máximo 2 pessoas: BILHAR; DAMAS; TÊNIS DE MESA e XADREZ.

 Máximo 4 pessoas por prova: ATLETISMO e NATAÇÃO.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DA EMPRESA
Artigo 7º – As empresas deverão se inscrever e inserir outras informações pertinentes ao TORNEIO através 
do sistema Atibaia sem papel (acesse Central de Atendimento | Prefeitura de Estância de Atibaia | 1Doc, 
digite Esportes e em seguida Projeto de Incentivo ao Esporte).

Parágrafo Único – Será considerada previamente inscrita a empresa que até o dia  15 de maio de 2025, 
apresentar via 1Doc os Dados Cadastrais Básicos de uma Empresa (responder todos que se apliquem):

1. Razão Social

2. Nome Fantasia

3. CNPJ (Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica)

4. Inscrição Estadual (IE) e Inscrição Municipal (IM)

5. Endereço Comercial

6. Telefone e E-mail de Contato

7. Dados do Responsável Legal / Sócios

Artigo 8º – Para participação no TORNEIO, é indispensável que as empresas sigam os requisitos:

a)  Estar  regularmente  inscrita  como empresa  sediada em Atibaia,  excetuando-se  empresas  do Parque 
Industrial Atibaia/Jarinu;

b) Cadastrar até dois responsáveis para interlocução com a organização do torneio;

c) Participar do Congresso Técnico Obrigatório com, pelo menos, um representante;

d) Contribuir com a doação de 1 litro de leite UHT, por inscrito, para o Fundo Social de Solidariedade de 
Atibaia, em data e local a serem informados no Congresso Técnico Obrigatório;

e) Digitar em papel timbrado da empresa, e enviar via 1doc, RELAÇÃO NOMINAL dos seus funcionários, 
separados entre MASCULINO E FEMININO, contendo:
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1. Nome Completo (sem abreviação) 

2. CPF

3. Data de Nascimento

4. Data de Admissão

Artigo 9º – A inscrição implica a anuência e autorização irrevogável para uso do nome, imagem e voz dos  
participantes para transmissão, cobertura e divulgação do evento e das atividades da PEA/SEL, em qualquer 
meio de comunicação, sem ônus aos órgãos realizadores.

Artigo 10 – Os órgãos realizadores não se responsabilizam por acidentes com inscritos antes, durante ou 
após os jogos. A responsabilidade pela aptidão física e clínica do participante é da empresa que o inscreveu.

VII – DA PARTICIPAÇÃO DO TRABALHADOR
Artigo 11 – Cada empresa terá, impreterivelmente,  dois períodos para envio do cadastro da RELAÇÃO 
NOMINAL, digitada em papel timbrado e encaminhada via 1Doc.

a) Primeiro período: de 26 a 30 de maio;
b) Segundo período: de 30 de junho a 4 de julho.

§1º – Para participar o funcionário deve ter sido contratado até 1/4/2025;

§2º – Cada funcionário poderá participar por apenas uma única empresa.

§3º – Em caso de desligamento da empresa, o funcionário não poderá continuar participando por ela.

§4º – É obrigatória a comunicação imediata do desligamento de trabalhador previamente inscrito, sob risco  
de punições à empresa.

Artigo 12 – A entrega da RELAÇÃO NOMINAL via sistema 1Doc habilita o trabalhador a participar de todas  
as modalidades em que a empresa estiver inscrita.

 Artigo 13 – Para participar, o trabalhador deverá:

a) Estar regularmente inscrito;
b) Utilizar material esportivo adequado para a modalidade;
c) Apresentar, antes de cada disputa, documento oficial com foto, físico ou digital, por meio de aplicativos 
oficiais:

 RNE

 Passaporte

 CTPS (física)

 CNH ou RG com CPF

 Identidade Funcional (CREF, CRM, OAB etc.)

Crachá não é aceito como documento válido, em nenhuma hipótese.
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VIII – DOS JOGOS E COMPETIÇÕES
Artigo 14 – A equipe que não comparecer no horário estabelecido será considerada  perdedora por não 
comparecimento (W.O.).

Parágrafo Único – A equipe à  esquerda na tabela será considerada mandante e, em caso de uniformes 
semelhantes, deverá providenciar a troca em até 15 minutos. A equipe visitante poderá ceder ao fair play 
para realizar a troca.

Artigo  15 –  Somente  os  organizadores  poderão  suspender,  transferir,  anular  ou  validar  jogos  e 
competições, inclusive por motivos de força maior.

Parágrafo Único – A tolerância de 15 minutos se aplica somente à primeira partida/competição do dia de 
cada modalidade.

Artigo  16 –  Equipes  que  abandonarem qualquer  modalidade  serão  desclassificadas  e  consideradas 
desistentes, sujeitando-se às penalidades cabíveis.

§1º – São consideradas situações de abandono:

a) Não comparecimento após inscrição;
b) Ausência em partidas eliminatórias;
c) Não disputar a última partida, mesmo sem chance de classificação;
d) Recusar-se a competir mesmo presente no local;
e) Ausência injustificada em competições individuais.

§2º – Em caso de abandono, os resultados da equipe serão anulados.

§3º – A reincidência pode implicar eliminação do torneio atual e da edição seguinte.

Parágrafo Primeiro – Em caso de infração individual, a pessoa pode ser suspensa de todas as competições 
que recebam apoio da Prefeitura da Estância de Atibaia

Parágrafo Segundo – Em caso de infração referente aos jogos e competições, a empresa poderá sofrer  
punições desportivas, como eliminação na modalidade ou no TORNEIO.

IX – DA FORMA DE DISPUTA
Artigo 17 – A forma de disputa será definida conforme o número de empresas inscritas.

§1º – No masculino, serão necessárias ao menos 3 empresas inscritas.
§2º – No feminino, serão necessárias ao menos 2 empresas inscritas.
§3º – Critérios de desempate (fase de grupos):

1. Confronto direto

2. Maior número de vitórias

3. Saldo de gols/pontos

4. Sorteio
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X – DA PONTUAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E PREMIAÇÃO
Artigo 18 – Tabela de pontuação por colocação:

 1º lugar: 10 pontos

 2º lugar: 7 pontos

 3º lugar: 5 pontos

Artigo 19 – Critérios de desempate na classificação geral:

a) Maior número de 1º lugares;
b) Maior número de 2º lugares e assim sucessivamente;
c) Persistindo o empate, será realizado sorteio.

Artigo 20 – As empresas classificadas em 1º, 2º e 3º lugares na classificação geral receberão  troféus de 
posse definitiva.

Artigo 21 – Os 1º e 2º colocados por modalidade e categoria receberão troféus de posse definitiva..

Artigo 22 – Os 1º, 2º e 3º colocados de cada modalidade, prova e categoria receberão medalhas.

XI – DOS ÁRBITROS
Artigo 23 – Os árbitros serão designados pela organização do torneio.

XII – DA JUSTIÇA DESPORTIVA
Artigo  24 –  A  Justiça  Desportiva  será  exercida  pela  Comissão  Disciplinar  Especial,  composta  por 
representantes de duas empresas distintas e presidida por membro da organização.

Artigo 25 – Participante expulso/desqualificado será automaticamente suspenso por 1 (uma) partida.

§1º – Agressões ou tentativas contra árbitros, adversários, dirigentes ou organizadores serão punidas com 
eliminação imediata, podendo se estender a todos outros eventos que recebam apoio ou sejam realizados  
pela Secretaria de Esportes e Lazer.

§2º – O controle de suspensões é de responsabilidade da empresa.

Artigo 26 – Representações para quaisquer fins deverão ser protocoladas em até 4 horas via 1Doc após o  
ocorrido, acompanhadas de provas. Após esse prazo, o resultado será homologado.

XIII – DAS COMISSÕES
Artigo 27 – Serão constituídas as seguintes comissões:

a) Comissão Organizadora – Organização geral do torneio;
b) Comissão Técnica – Programação dos jogos;
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c) Comissão de Controle – Fiscalização de documentos e regulamentos;
d) Comissão Disciplinar Especial – Julgamentos disciplinares.

XIV – DO REGULAMENTO DESPORTIVO
Artigo 28 – As modalidades seguirão as regras oficiais em vigor, exceto onde houver previsão contrária nos 
artigos deste Regulamento Geral (A) e Técnico (B).

Parágrafo Único –  Deverá ser  observado o Artigo 6º,  Parágrafo Único,  para todas as  modalidades do 

Regulamento Técnico.

Artigo 29 – Todas as empresas deversão estar uniformizadas, como segue:

 As modalidades:  Basquetebol,  Futebol,  Futebol  7,  Futsal,  Handebol e Voleibol,  deverão utilizar, 
onde se aplica, calçado apropriado, meias, calções e camisas idênticas.

 As modalidades: Atletismo-Revezamento; Beach Tennis, Bocha, Dominó, Futevôlei, Pebolim, Truco 
e  Vôlei  de  Praia,  deverão  utilizar,  onde  se  aplica,  calçado apropriado,  calças  ou  bermudas  da 
mesma cor e camisas idênticas.

 As modalidades: Atletismo-individual, Bilhar, Damas, Tênis de mesa e Xadrez, deverão utilizar, onde 
se aplica, calçado apropriado, calça ou bermuda, camisa da empresa representada.

Parágrafo Único – Todos funcionários nas Cerimônias de premiação (recebimento de medalhas) deverão 
usar uniforme que identifique a empresa representada.

REGULAMENTO TÉCNICO (B)

XV – MODALIDADE DE ATLETISMO

Artigo 30 – O Atletismo seguirá as regras da CBAt, salvo exceções previstas no Congresso Específico.

Parágrafo Único – Será realizado CONGRESSO ESPECÍFICO OBRIGATÓRIO da modalidade, antes do início da 

competição, conforme a programação divulgada.

Artigo 31 – Será disputado com as seguintes provas:

Feminino Masculino

100 metros rasos 100 metros rasos

4 x 100 metros rasos 4 x 100 metros rasos

Artigo 32 – Cada funcionário participará de até duas provas, observando-se o Artigo 6º do regulamento.

Artigo 33 – Para efeito de pontuação, precisa-se de 2 empresas no feminino e 3 no masculino.

Parágrafo Único – A contagem de pontos na prova de revezamento para a classificação final da modalidade 

não será dobrada.
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XVI – MODALIDADE DE BASQUETEBOL

Artigo 34 – O Basquetebol seguirá as regras da CBB, com as exceções previstas neste regulamento.

Artigo 35 – Para cada jogo, poderão se inscrever até 12 funcionários e 2 da comissão técnica.

Artigo 36 – As partidas terão duração de 2 tempos de 15 minutos.

Parágrafo Único – Em caso de empate em qualquer partida, a prorrogação contará com tempos de 5 

minutos, quantos forem necessários até que se tenha um vencedor. 

XVII – MODALIDADE DE BEACH TENNIS

Artigo 37 – O Beach Tennis seguirá as regras da CBBT, salvo exceções previstas no Congresso Específico.

Parágrafo Único – Será realizado CONGRESSO ESPECÍFICO OBRIGATÓRIO da modalidade, antes do início da 

competição, conforme a programação divulgada.

Artigo 38 – Cada empresa poderá inscrever 2 ou 3 funcionários para cada equipe.

Parágrafo Único – Poderá haver uma substituição regular por partida, além de uma excepcional.

XVIII – MODALIDADE DE BILHAR

Artigo 39 – O Bilhar seguirá as regras da CBBS, salvo exceções previstas no Congresso Específico.

Parágrafo Único – Será realizado CONGRESSO ESPECÍFICO OBRIGATÓRIO da modalidade, antes do início da 

competição, conforme a programação divulgada.

XIX – MODALIDADE DE BIRIBOL

Artigo 40 – O Biribol seguirá as regras da LNB, salvo exceções previstas no Congresso Específico.

Parágrafo Único – Será realizado CONGRESSO ESPECÍFICO OBRIGATÓRIO da modalidade, antes do início da 

competição, conforme a programação divulgada.

Artigo 41 – No MASCULINO será obrigatório o uso de sunga/bermuda específica da modalidade de natação, 

no FEMININO será obrigatório o uso de maiô, sendo que em ambos os casos o uso de touca é facultativo. 

XX – MODALIDADE DE BOCHA RAFA

Artigo 42 – A Bocha serguirá as regras da CBBB, salvo exceções previstas no Congresso Específico.

Parágrafo Único – Será realizado CONGRESSO ESPECÍFICO OBRIGATÓRIO da modalidade, antes do início da 

competição, conforme a programação divulgada.

Artigo 43 – Cada empresa poderá inscrever 2 ou 3 funcionários para cada equipe.

Parágrafo Único – Poderá haver uma substituição regular por partida, além de uma excepcional.
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XXI – MODALIDADE DE DAMAS

Artigo 44 – A Damas seguirá as regras da FMJD, salvo exceções previstas no Congresso Específico.

Parágrafo Único – Será realizado CONGRESSO ESPECÍFICO OBRIGATÓRIO da modalidade, antes do início da 

competição, conforme a programação divulgada.

Artigo 45 – As partidas terão como tempo máximo 5 minutos para cada jogador.

Artigo 46 – Haverá sorteio em cada rodada para determinar quem joga com qual cor.

XXII – MODALIDADE DE DOMINÓ

Artigo 47 – O Dominó seguirá as regras da CONBRAD, salvo exceções previstas no Congresso Específico.

Parágrafo Único – Será realizado CONGRESSO ESPECÍFICO OBRIGATÓRIO da modalidade, antes do início da 

competição, conforme a programação divulgada.

Artigo 48 – Cada empresa poderá inscrever 2 ou 3 funcionários para cada equipe.

Parágrafo Único – Poderá haver uma substituição excepcional por partida.

XXIII – MODALIDADE DE FUTEBOL

Artigo 49 – O Futebol seguirá as regras da CBF, com as exceções previstas. 

Artigo 50 – As partidas têm 60 minutos, em 2 tempos de 30 minutos, com intervalo de 5 minutos.

Artigo 51 – Na partida poderão se inscrever até 18 funcionários e 2 membros da comissão técnica;

Artigo 52 – As substituições serão de forma volante, pelo centro do campo, com a bola fora de jogo.

Artigo 53 – Cada empresa deverá obrigatoriamente apresentar, no mínimo, 1 bola oficial para o jogo.

Parágrafo Único – Caso não apresente bola  oficial  da categoria  em condições de jogo,  a  equipe será  

impedida de jogar e será considerada perdedora por W.O.

Artigo 54 – Havendo empate na classificação quando a forma de disputa for em turno, para desempate,  

seguirão os critérios:

a) Observância ao Artigo 17, inciso 3 (exceção ao tópico 4);

b) Menor pontuação em cartões como segue: Vermelho – 3 (três), Amarelo 1 (um).

c) Sorteio.

Artigo 55 – Havendo empate em qualquer partida na fase disputada em sistema de eliminatória simples, 

serão adotados os seguintes critérios:

a) Série alternada de 5 pênaltis, vencendo a equipe que marcar o maior número de gols, sendo permitido a  

cobrança de qualquer funcionário previamente inscrito até o término da partida.

b) Persistindo o empate serão cobrados pênaltis alternados até que se conheça o vencedor.
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XXIV – MODALIDADE DE FUTEBOL 7

Artigo 56 – O Futebol 7 seguirá as regras da CF7B, com as exceções previstas neste regulamento.

Artigo 57 – As partidas têm 40 minutos, em 2 tempos de 20 minutos, com intervalo de 5 minutos.

Artigo 58 – Para cada jogo, poderão se inscrever até 15 funcionários e 2 da comissão técnica.

Artigo 59 – Havendo empate em qualquer partida na fase disputada em sistema de eliminatória simples, 

serão adotados os seguintes critérios:

a) Série alternada de 3 pênaltis, vencendo a equipe que marcar o maior número de gols, sendo permitido a  

cobrança dos funcionários que estavam no banco de reservas ao término da partida.

b) Persistindo o empate serão cobrados pênaltis alternados até que se conheça o vencedor.

XXV – MODALIDADE DE FUTEVÔLEI

Artigo 60 – O Futevôlei seguirá as regras da CBFv, salvo exceções previstas no Congresso Específico.

Parágrafo Único – Será realizado CONGRESSO ESPECÍFICO OBRIGATÓRIO da modalidade, antes do início da 

competição, conforme a programação divulgada.

Artigo 61 – Cada empresa poderá inscrever 2 ou 3 funcionários para cada equipe.

Parágrafo Único – Poderá haver uma substituição regular por partida, além de uma excepcional.

XXVI – MODALIDADE DE FUTSAL

Artigo 62 – O Futsal seguirá as regras da CBFS, com as exceções previstas neste regulamento. 

Artigo 63 – As partidas têm 40 minutos corridos, em 2 tempos de 20 minutos, com intervalo de 5 minutos.

Artigo 64 – Na partida poderão se inscrever até 14 funcionários e 2 membros da comissão técnica.

Artigo 65 – Havendo empate em qualquer partida na fase disputada em sistema de eliminatória simples, 

serão adotados os seguintes critérios:

a) Série alternada de 3 pênaltis, vencendo a equipe que marcar o maior número de gols, sendo permitido a  

cobrança dos funcionários que estavam no banco de reservas ao término da partida.

b) Persistindo o empate serão cobrados pênaltis alternados até que se conheça o vencedor.

XXVII – MODALIDADE DE HANDEBOL

Artigo 66 – O Handebol seguirá as regras da CBHb, com as exceções previstas neste regulamento.

Artigo 67 – As partidas têm 30 minutos corridos, em 2 tempos de 15 minutos, com intervalo de 5 minutos.

Artigo 68 – Na partida poderão se inscrever até 16 funcionários e 2 membros da comissão técnica.
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XXVIII – MODALIDADE DE NATAÇÃO

Artigo 69 – A Natação seguirá as regras da CBDA, salvo exceções previstas no Congresso Específico.

Parágrafo Único – Será realizado CONGRESSO ESPECÍFICO OBRIGATÓRIO da modalidade, antes do início da 

competição, conforme a programação divulgada.

Artigo 70 – A modalidade de natação será disputada com as seguintes provas:

Feminino Masculino

25 metros nado livre 25 metros nado livre

25 metros nado borboleta 25 metros nado borboleta 

25 metros nado costas 25 metros nado costas 

25 metros nado peito 25 metros nado peito

Revezamento 4 x 25 metros nado livre Revezamento 4 x 25 metros nado livre

Artigo  71 –  Cada  funcionário  participará  em  quantas  provas  desejar,  observando-se  o  Artigo  6º  do 

regulamento.

Artigo 72 – Para efeito de pontuação, precisa-se de 2 empresas no feminino e 3 no masculino.

Parágrafo Único – A contagem de pontos na prova de revezamento para a classificação final da modalidade 

será feita em dobro.

XXIX – MODALIDADE DE PEBOLIM

Artigo 73 – O Pebolim seguirá as regras da FEBRAPE, salvo exceções previstas no Congresso Específico.

Parágrafo Único – Será realizado CONGRESSO ESPECÍFICO OBRIGATÓRIO da modalidade, antes do início da 

competição, conforme a programação divulgada.

Artigo 74 – Cada empresa poderá inscrever 2 ou 3 funcionários para cada equipe.

Parágrafo Único – Poderá haver uma substituição excepcional por partida.

XXX – MODALIDADE DE TÊNIS DE MESA

Artigo 75 – O Tênis de Mesa seguirá as regras da CBTM, salvo exceções previstas no Congresso Específico.

Parágrafo Único – Será realizado CONGRESSO ESPECÍFICO OBRIGATÓRIO da modalidade, antes do início da 

competição, conforme a programação divulgada.
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XXXI – MODALIDADE DE TRUCO

Artigo 76 – O Truco seguirá as regras da CBT, salvo exceções previstas no Congresso Específico.

Parágrafo Único – Será realizado CONGRESSO ESPECÍFICO OBRIGATÓRIO da modalidade, antes do início da 

competição, conforme a programação divulgada.

Artigo 77 – Cada empresa poderá inscrever 2 ou 3 funcionários para cada equipe.

Parágrafo Único – Poderá haver uma substituição excepcional por partida.

XXXII – MODALIDADE DE VOLEIBOL

Artigo 78 – O Voleibol seguirá as regras da CBV,  com as exceções previstas neste regulamento.

Artigo 79 – As partidas serão disputadas em uma melhor de 3 sets de 25 pontos, sendo que em caso de 3º 

set, este irá até 15 pontos (todos com a pontuação específica limite).

Artigo 80 – Na partida poderão se inscrever até 14 funcionários e 2 membros da comissão técnica.

XXXIII – MODALIDADE DE VÔLEI DE PRAIA

Artigo 81 – O Vôlei de Praia seguirá as regras da CBV, salvo exceções previstas no Congresso Específico.

Parágrafo Único – Será realizado CONGRESSO ESPECÍFICO OBRIGATÓRIO da modalidade, antes do início da 

competição, conforme a programação divulgada.

Artigo 82 – Cada empresa poderá inscrever 2 ou 3 funcionários para cada equipe.

Parágrafo Único – Poderá haver uma substituição regular por partida, além de uma excepcional.

XXXIV – MODALIDADE DE XADREZ

Artigo 83 – O Xadrez seguirá as regras da CBX, salvo exceções previstas no Congresso Específico.

Parágrafo Único – Será realizado CONGRESSO ESPECÍFICO OBRIGATÓRIO da modalidade, antes do início da 

competição, conforme a programação divulgada.

Artigo 84 – As partidas terão como tempo máximo 15 minutos para cada jogador.

Parágrafo Único – Haverá sorteio em cada rodada para determinar quem joga com qual cor.

XXXV – DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 85 – Os casos omissos deste Regulamento serão deliberados, de forma inapelável, pela organização 

do TORNEIO.
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